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• ~lA HCO ANTON IO DA S ILVA, Prefe ito ~luniciJlnl de
. d e .!'IUt\ ~ e tr-Ibu Lçjic s Lcg a Ls , faz snbcr- q uo a Câmara "Iunicipnl
r a l1 C i On R c p r-o mu I jra fi Bcgu i ll t c lei:

(p ie a sala cedida c m comodn t.o 11(' :::.;1 Inn-cso a pr-e e t a çjic de s ervi 
ço s d e utilidade pública , pela c omo da t ;; r i a , co n a í a t.c n t o da L í s
c a l i:r.ação t ributá ria no HunicIpio de AGudos ;

qu e a comodatári a se o briga n restituir- n s a l a com todas na /
benfcitorias q ue l he fo rem in corporadas , nss im con e í do rudas as
p ermanente s e n c c ose á r t n s , independentemente de qualquer Lnde-,
n b ;ac;ão, notI r Icuç âo , interpe lação j u d í.c I e I ou ox t.r-a -cj u d Lc ia 1 ,
findo o pra7.o do cont rato i

. - .que a r-eac a e n o d o con t r-ot.o de c omod n t o da r _se_a no c n a c de en-
ce r r a me n t o de n t i v i dudc do Pos t o de FiF>cali :r.açno no jt uu Ic Í p í o
de h~udos , e pelo d iscumprimento da s obrigações I oga i s ;

que a pr- e s on t c cessão e m c o mo d c t.o não pode s e i' t.r- un s.f o r-L d u o u
c o.l i du a terceiros, v I e t.o s e u carnter per6onal fssimo o
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II .
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- Ar t i g o lo. Fica o Executivo Hunicipnl autorizado a ceder cm cors odat.c pelo
• pr-a zo de 02(dois) nnos, a SECIU'~TAn I A DE I:STADO DOS NEGÓCI OS DA
W AZENDA/ I>i'a ,Er, ,\ CI A r:EGIONAL T!UnUT-t UIA DE OAUnU/ I'OSl'O F I S CAL DF. AGUDOS , a sa la

.i rl e n ti f Lc a d n pel a l e t ra "011 do imóvel de pr-o p r-Lcdade mun i c ipa l s í t.c a Avenidn
. Be n e d i t o Otoni t no 146, ncata cidade

- Ar-t i (} 20 . Do c ontrato d e comodn t.o a s e r n s a i nndo entre as part e s , c o n s t a
rão a s s eE!; u i n t cs cláusu las, a lém de outras que forem julgadas

c onvcn í c nt c a pe l o Poder Ex ccu t í v o Nun Ic I po Lt

•. r ti s o 3 0 . O pr-azo inicial c final a q ue s e r efere o Artigo
s orá compu tado a part ir d a data da a s si na t u ra do

. (l e n do s e r pr-or-r-ogn d c de comum a c o r d o e nt re a6 pa rtes.

lo de s ta
contrato ,

l e l
po-.

1Q . Dado o r-cLc vun t.e in te ress e púb l ico da cose â o em comoda to r e f e-:
I..F~~'::"'-'-' rida nesta lei , fica dispensada a concorrência, nO A lermos do

OR c parágrafo primeiro da Lei orgânica do Muni c lpio d o A~lldos.

50 . f:s t a lei o n t.r -u r-â ém vigor na data de s ua pub Lf ce çfio , revogadas
I..i"'...:.c= ::....= 3 6 <li Rpos i ç õeF; cm c on trá rio .

p r e fei tura Hunicipnl de A~u s , 01 do ma io d e 199 '3.
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